ANEXO II

Comprovante de Pagamento/Agendamento do IRPF
	Nome: XXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX

	CPF: NNN.NNN.NNN-NN
	Número da Transação: NNNN

	Código do Banco: NNN
	Agência: NNNN

	Código da Receita: 0211
	Período de Apuração: DD/MM/AAAA


Pagamento

	Vencimento
	Principal
	Multa
	Juros
	Valor Total
	Data de Arrecadação

	DD/MM/AAAA
	XXX,XX
	X,XX
	X,XX
	XXX,XX
	DD/MM/AAAA

	Autenticação Bancária: XXXXXXXXXXXXXXXXXX


Detalhamento das Quotas Pagas
	Quota
	Vencimento
	Principal
	Multa
	Juros
	Valor Total

	X
	DD/MM/AAAA
	XXX,XX
	X,XX
	X,XX
	XX,XX

	X
	DD/MM/AAAA
	XXX,XX
	X,XX
	X,XX
	XX,XX

	X
	DD/MM/AAAA
	XXX,XX
	X,XX
	X,XX
	XX,XX


Agendamento(s)
	VENCIMENTO
	PRINCIPAL
	JUROS
	VALOR TOTAL
	DATA AGENDADA 

	DD/MM/AAAA
	XX,XX
	X,XX
	XX,XX
	DD/MM/AAAA

	NÚMERO DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXXXX

	DD/MM/AAAA
	XX,XX
	X,XX
	XX,XX
	DD/MM/AAAA

	NÚMERO DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXXXX 

	DD/MM/AAAA
	XX,XX
	X,XX
	XX,XX
	DD/MM/AAAA

	NÚMERO DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXXXX 


NúmeroSRF: NNNNNNNNN   Município:   NNNN–XXXXXXXXXXX

Operação Efetivada em DD/MM/AAAA às HH:MM:SS

Modelo aprovado pela Portaria SRF nº 397, de 7 de abril de 2004.
Observações Importantes
Os valores pagos ou agendados sofrerão os seguintes acréscimos, conforme demonstrado abaixo:

1) Na hipótese de pagamento ou agendamento dentro do prazo de vencimento:

O pagamento da 1ª quota ou quota única não sofre qualquer acréscimo.

A 2ª quota sofre acréscimo de 1%. 

O valor das demais quotas será acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir de maio até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês de pagamento. 

2) Na hipótese de pagamento  das quotas ou quota única com atraso, o valor das quotas pagas após o vencimento será acrescido de multa e juros de mora, calculados da seguinte forma:

multa de mora: acréscimo de 0,33% por dia de atraso, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para pagamento, limitada a 20%;

juros de mora: acréscimo da taxa SELIC acumulada mensalmente a partir de maio do ano de entrega da declaração até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês de pagamento;

O cancelamento de agendamento e a emissão de comprovantes (de pagamento, de agendamento, de cancelamento de agendamento, e de agendamento cujo débito não foi autorizado pelo banco) poderão ser realizados acessando, na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, na opção “PAGAMENTOS”, a aplicação “SIC@LCWEB - Pagamento e Agendamento de Tributos e Contribuições Pessoa Física por meio de Internet Banking”.

Até o dia anterior à data agendada para o débito, o agendamento poderá ser cancelado. O usuário poderá cancelar o agendamento de uma ou mais quotas.

